
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

 

PORTARIA N° 60, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO PARÁ, designado pela Portaria PGR/MPF nº 1.036, de 27 de setembro de 2017, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR Nº 357, de 5 de maio de 2015, Portaria SG Nº 

382, de 5 de maio de 2015; 

RESOLVE 

Art. 1º Solicitar a publicação da Portaria nº 58/2024 - PR-PA-00015839/2024 

(sigilosa), que reconduz servidor da Comissão Permanente Disciplinar – SG/PGR, instituída pela 

Portaria nº 164, de 31 de julho de 2023, publicada no DMPF-e Administrativo Nº 145/2023, em 3 de 

agosto de 2023, p. 59, para conclusão do Relatório de Sindicância Investigativa no Procedimento de 

Gestão Administrativo – PGEA nº 1.23.000.002224/2023-09, bem como possíveis infrações conexas 

que emergirem no decorrer dos trabalhos, pelo prazo de 51 (cinquenta e um) dias, a contar de 

01/02/2024 até 22/03/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 24. 
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